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ATOS DO CMDC



ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 137/2021 

EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR ALCY NELSON DA SILVA NETO, do cargo de provimento em 
comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 03 de maio 
de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de maio de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1418/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor VALDONI ALBINO, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador da CNH 
nº 03764079700, categoria AE, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1419/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, AYRASANA ISABELLA 



                                           

                                   
PORTARIA N.º 1414/2021 

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril 
de 2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 
de abril de 2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos 
termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, a classificada abaixo relacionada, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, Categoria 4, Grupo Funcional, Faixa I, 
Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

TATIANA THIESEN 0026

                    Itajaí, 03 de maio de 2021. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
                PORTARIA N.º 1415/2021 

                   
O Prefeito de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. 
709/2021/SMS/DGPS, resolve CONCEDER FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE ATUAÇÃO EM SALA DE VACINA,
nos termos do artigo 4º, da Lei Complementar nº 359, de 20 de 
dezembro de 2019, a servidora relacionada abaixo, a contar de 03
de fevereiro de 2021:

UNIDADE BASICA DE SAÚDE SALSEIROS

Servidor CARGO  Matrícula 
Morgana Regiane Ferreira  Auxiliar de Enfermagem - ESF 1239203 

               Itajaí, 04 de maio de 2021.

    
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                            Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1418/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor VALDONI ALBINO, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portador da CNH 
nº 03764079700, categoria AE, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1419/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, AYRASANA ISABELLA 

CORREA, matrícula nº 2346402, do cargo de provimento em comissão de ASSES-
SOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS, a contar de 06 de maio de 2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1420/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ISABELA BECKER ROCHA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 06 de maio de 2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1421/2021
          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 690/2021 e 691/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora TATIANE MARIA LUI ZANCANARO, matrícula nº 1844301, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE LÍNGUAS E SINAIS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 27 de abril de 
2021 a 24 de agosto de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 25 de agosto de 2021 a 23 de outubro de 2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1422/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 686/2021, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento do servidor 
LUIZ ANTONIO ZANCANARO JUNIOR, matrícula nº 1450401, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de INSTRUTOR DE LÍNGUAS E SINAIS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 27 de abril de 2021 a 01 
de maio de 2021.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 02 de maio 
de 2021 a 16 de maio de 2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1423/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR as servidoras da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 
respectiva data final, ou, se antes, na data de desligamento do 
cargo em epígrafe: 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 
Debora Machado 

Salerno 
Professor 01954215321 B 17/08/2021 

Nisleide Apparicio Professor 02754619405 B 22/04/2024 

Itajaí, 05 de maio de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1424/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 696/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
1158920 Tatiane Vicente Boemer 40 30/04/2021

Itajaí, 05 de maio de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1425/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 685/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:

2369501 Meire Cristiane de Assis da 
Silva

40 03/05/2021 

Itajaí, 05 de maio de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                            
          

                        PORTARIA N.º 1426/2021 

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 703/2021/DGP/SME e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admite por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:

2326402 
Paula Andreia de Souza 
Madureira 40 03/05/2021 

Itajaí, 05 de maio de 2021. 

  SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1434/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 
servidora MONIQUE LUCIANE CORRÊA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, portadora da CNH nº 01512378647, categoria B, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 06 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 083/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor ANTONIO CARLOS DE CASTRO GAMA, matrícula n° 169401, ocupante 
do cargo efetivo de Médico, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
ao INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A, pelo período compreendido entre 01/10/1988 a 
30/11/1990, correspondendo a 02 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 06/04/1994 a 30/11/1994, correspon-
dendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 25 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ pelo 
período compreendido entre 24/03/1997 a 28/02/1999, correspondendo a 01 ano(s) 11 
mês(es) e 07 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 3, pelo período compreendido entre 
01/09/1996 a 23/03/1997, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 23 dia(s); totali-
zando 1.940 (mil novecentos e quarenta) dias, correspondendo a 05 ano(s) 03 mês(es) 
e 25 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021110.1.00008/19-5, em 22 de 
março de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 087/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ELIZABETH ZIEMER CARNEIRO, 
dependente do servidor DARIU JOSE CARNEIRO, matrícula n° 3245001, a contar 
da data do óbito, em 21/03/2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 089/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor JOÃO VERCY BRANCO, matrícula n° 104, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a CELUCAT S/A, pelo período compreendido entre 13/11/1975 a 15/02/1979, cor-
respondendo a 03 ano(s) 03 mês(es) e 03 dia(s); junto a MWM MOTORES DIESEL 
LTDA, pelo período compreendido entre 02/07/1979 a 05/11/1979, correspondendo a 
00 ano(s) 04 mês(es) e 04 dia(s); junto a SAMARCO PARTICIPAÇÕES LTDA, pelo 
período compreendido entre 19/12/1979 a 17/04/1985, correspondendo a 05 ano(s) 03 
mês(es) e 29 dia(s); junto a IGARAS PAPEIS E EMABALAGENS SA, pelo período 
compreendido entre 25/09/1985 a 29/11/1985, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) 
e 05 dia(s); junto a ALISUL ALIMENTOS SA, pelo período compreendido entre 
04/12/1985 a 30/08/1986, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 27 dia(s); junto a 
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS MERCURIO LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/11/1986 a 20/12/1987, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 20 dia(s); 
junto a CATARINENSE DISTRIBUIDORA DE PROD CONGELADOS LTDA, pelo 
período compreendido entre 07/04/1988 a 04/04/1989, correspondendo a 00 ano(s) 11 
mês(es) e 28 dia(s); junto a TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA EM RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL, pelo período compreendido entre 10/04/1989 a 01/07/1990, corres-
pondendo a 01 ano(s) 02 mês(es) e 22 dia(s); junto a TRANSPORTES DALCOQUIO 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelo período compreendido entre 15/07/1990 a 
04/09/1993, correspondendo a 03 ano(s) 01 mês(es) e 20 dia(s); junto a COMER-
CIO E TRANSPORTES SALVELINO LTDA, pelo período compreendido entre 

a SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, pelo período compreendido entre 
04/07/1995 a 31/01/2000, correspondendo a 04 ano(s) 06 mês(es) e 27 dia(s); junto 
a SERVICO SOCIAL DO COMERCIO – SESC AR/SC, pelo período compreendido 
entre 04/07/1995 a 31/01/2005, correspondendo a 04 ano(s) 11 mês(es) e 03 dia(s); 
junto a COMASO – COMERCIAL DE ALIMENTOS SOROCABA LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/12/2005 a 30/06/2006, correspondendo a 00 ano(s) 07 
mês(es) e 00 dia(s); junto a EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS 
LTDA., pelo período compreendido entre 01/12/2005 a 16/12/2008, correspondendo 
a 02 ano(s) 05 mês(es) e 16 dia(s); junto a NANGE CONFECCOES LTDA, pelo 
período compreendido entre 02/09/2009 a 09/02/2010, correspondendo a 00 ano(s) 05 
mês(es) e 08 dia(s); junto a AGSERVE SERVICOS DE PORTARIA E CONSERVA-
CAO EIRELI, pelo período compreendido entre 09/05/2010 a 01/06/2010, correspon-
dendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 23 dia(s); junto a KATEC IMPORTACAO LTDA., 
pelo período compreendido entre 02/06/2010 a 31/01/2012, correspondendo a 01 
ano(s) 07 mês(es) e 29 dia(s); junto a FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE-
ZA S.A, pelo período compreendido entre 01/02/2012 a 01/04/2013, correspondendo 
a 01 ano(s) 02 mês(es) e 01 dia(s); junto a VUTTO CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL EIRELI, pelo período compreendido entre 06/01/1988 a 06/04/1988, corres-
pondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 01 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 23, pelo 
período compreendido entre 01/10/2015 a 31/10/2015, correspondendo a 00 ano(s) 01 
mês(es) e 00 dia(s); totalizando 11.969 (onze mil, novecentos e sessenta e nove) dias, 
correspondendo a 32 ano(s) 09 mês(es) e 19 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 08001290.1.02825/19-0, em 06 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 



data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 

30/11/1990, correspondendo a 02 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO 

PORTARIA Nº 087/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ELIZABETH ZIEMER CARNEIRO, 
dependente do servidor DARIU JOSE CARNEIRO, matrícula n° 3245001, a contar 
da data do óbito, em 21/03/2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 089/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor JOÃO VERCY BRANCO, matrícula n° 104, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a CELUCAT S/A, pelo período compreendido entre 13/11/1975 a 15/02/1979, cor-
respondendo a 03 ano(s) 03 mês(es) e 03 dia(s); junto a MWM MOTORES DIESEL 
LTDA, pelo período compreendido entre 02/07/1979 a 05/11/1979, correspondendo a 
00 ano(s) 04 mês(es) e 04 dia(s); junto a SAMARCO PARTICIPAÇÕES LTDA, pelo 
período compreendido entre 19/12/1979 a 17/04/1985, correspondendo a 05 ano(s) 03 
mês(es) e 29 dia(s); junto a IGARAS PAPEIS E EMABALAGENS SA, pelo período 
compreendido entre 25/09/1985 a 29/11/1985, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) 
e 05 dia(s); junto a ALISUL ALIMENTOS SA, pelo período compreendido entre 
04/12/1985 a 30/08/1986, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 27 dia(s); junto a 
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS MERCURIO LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/11/1986 a 20/12/1987, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 20 dia(s); 
junto a CATARINENSE DISTRIBUIDORA DE PROD CONGELADOS LTDA, pelo 
período compreendido entre 07/04/1988 a 04/04/1989, correspondendo a 00 ano(s) 11 
mês(es) e 28 dia(s); junto a TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA EM RECUPERA-
ÇÃO JUDICIAL, pelo período compreendido entre 10/04/1989 a 01/07/1990, corres-
pondendo a 01 ano(s) 02 mês(es) e 22 dia(s); junto a TRANSPORTES DALCOQUIO 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelo período compreendido entre 15/07/1990 a 
04/09/1993, correspondendo a 03 ano(s) 01 mês(es) e 20 dia(s); junto a COMER-
CIO E TRANSPORTES SALVELINO LTDA, pelo período compreendido entre 
17/02/1994 a 09/05/1994, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 23 dia(s); junto 
a SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, pelo período compreendido entre 
04/07/1995 a 31/01/2000, correspondendo a 04 ano(s) 06 mês(es) e 27 dia(s); junto 
a SERVICO SOCIAL DO COMERCIO – SESC AR/SC, pelo período compreendido 
entre 04/07/1995 a 31/01/2005, correspondendo a 04 ano(s) 11 mês(es) e 03 dia(s); 
junto a COMASO – COMERCIAL DE ALIMENTOS SOROCABA LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/12/2005 a 30/06/2006, correspondendo a 00 ano(s) 07 
mês(es) e 00 dia(s); junto a EMPRESA CATARINENSE DE SUPERMERCADOS 
LTDA., pelo período compreendido entre 01/12/2005 a 16/12/2008, correspondendo 
a 02 ano(s) 05 mês(es) e 16 dia(s); junto a NANGE CONFECCOES LTDA, pelo 
período compreendido entre 02/09/2009 a 09/02/2010, correspondendo a 00 ano(s) 05 
mês(es) e 08 dia(s); junto a AGSERVE SERVICOS DE PORTARIA E CONSERVA-
CAO EIRELI, pelo período compreendido entre 09/05/2010 a 01/06/2010, correspon-
dendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 23 dia(s); junto a KATEC IMPORTACAO LTDA., 
pelo período compreendido entre 02/06/2010 a 31/01/2012, correspondendo a 01 
ano(s) 07 mês(es) e 29 dia(s); junto a FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE-
ZA S.A, pelo período compreendido entre 01/02/2012 a 01/04/2013, correspondendo 
a 01 ano(s) 02 mês(es) e 01 dia(s); junto a VUTTO CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL EIRELI, pelo período compreendido entre 06/01/1988 a 06/04/1988, corres-
pondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 01 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 23, pelo 
período compreendido entre 01/10/2015 a 31/10/2015, correspondendo a 00 ano(s) 01 
mês(es) e 00 dia(s); totalizando 11.969 (onze mil, novecentos e sessenta e nove) dias, 
correspondendo a 32 ano(s) 09 mês(es) e 19 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 08001290.1.02825/19-0, em 06 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 090/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de CLAIR INES BRAZ DA SILVA, de-
pendente do servidor VALMOR JOAQUIM DA SILVA, matrícula n° 711201, a contar 
da data do óbito, em 22/03/2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 091/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso II, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de MARCOS AURÉLIO TEIXEIRA, 
dependente da servidora CASSIA MARIA SCHNAIDER SOARES, matrícula n° 
480508, a contar da data do requerimento, em 01/04/2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 092/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ALMIR PINTO DE CARVALHO, de-
pendente da servidora SALVELINA SILVA DE CARVALHO, matrícula n° 2517002, 
a contar da data do óbito, em 15/03/2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

                          PORTARIA Nº 093/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso II, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ANTONIO CESAR MARQUESI, 
dependente da servidora JANE LUCIA MARTINS, matrícula n° 1823103, a contar da 



data do requerimento, em 28/01/2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 094/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional nº 
103/19,  RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso II, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de IVANOVINA SILVA MARTINS, de-
pendente da servidor MAYKON FRANCISCO LÉLÉ, matrícula n° 2274401, a contar 
da data do óbito, em 17/06/2020.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 095/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional nº 
103/19,  RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso II, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ANA CLARA VICENTE CABRAL, 
dependente da servidora KATIUSCIA DA GRAÇA VICENTE, matrícula n° 1129511, 
a contar da data do óbito, em 06/04/2021.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 096/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ELISABETH APARECIDA VANZUITA, matrícula n° 141801, ocupante 
do cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
ao HOSP MATER MARIETA K BORNHAUSEN, pelo período compreendido entre 
04/03/1980 a 19/06/1981, correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 16 dia(s); junto ao 
ALBINO JORGE FILHO E CIA LTDA, pelo período compreendido entre 02/01/1983 
a 31/01/1983, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto a COTIA 
TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pelo período 
compreendido entre 01/02/1990 a 28/02/1990, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) 
e 00 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período 
compreendido entre 03/07/1992 a 03/10/1992, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) 
e 01 dia(s); junto ao ESTADO DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido 
entre 17/02/1993 a 31/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); 
junto a COMISSÃO DO BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ- COMBEMI, pelo 
período compreendido entre 15/03/1994 a 30/12/1995, correspondendo a 01 ano(s) 09 
mês(es) e 16 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido 
entre 13/02/1996 a 20/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s); 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido entre 
01/02/1997 a 28/04/1997, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
24/08/1997 a 21/11/1997, correspondendo a 00 ano (s) 02 mês(es) 28 dia(s); junto a 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 

01/10/1997 a 30/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 09 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 
02/02/1998 a 30/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) 29 dia(s); totalizan-
do 2458 (dois mil, quatrocentos e cinquenta oito) dias, correspondendo a 06 ano(s) 
08 mês(es) e 28 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021010.1.00088/18-
1, em 30 de julho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 097/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) MURILO MIANES PEREIRA, matrícula n° 413601, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Contabilidade, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A, pelo período compreendido 
entre 05/03/1986 a 10/03/1986, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 06 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido entre 13/06/1986 a 
01/06/1990, correspondendo a 03 ano(s) 11 mês(es) e 19 dia(s); totalizando 1450 
(Hum mil, quatrocentos e cinquenta) dias, correspondendo a 03 ano(s) 11 mês(es) 
e 25 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 21026120.1.00314/21-7, em 22 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 098/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) SIMONE DA SILVA SCHRAMM RAMOS, matrícula n° 182201, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a COMISSÃO DE BEM ESTAR DO MENOR DE ITAJAÍ - COMBEMI, pelo 
período compreendido entre 01/03/1993 a 30/04/1994, correspondendo a 01 ano(s) 02 
mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido 
entre 16/05/1994 a 20/12/1994, correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 05 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido entre 06/02/1995 a 
20/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido entre  07/02/2001 a 31/12/2001, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 24 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo 
período compreendido entre 04/02/2002 a 31/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 27 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido 
entre 03/02/2003 a 31/12/2003, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 28 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido entre 02/02/2004 a 
31/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 29 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido entre 09/02/2005 a 23/12/2005, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo 
período compreendido entre 01/03/2006 a 22/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 09 
mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido 
entre 05/02/2007 a 21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ,  pelo período compreendido entre 07/02/2008 a 
19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); totalizando 3540 (três 
mil, quinhentos e quarenta) dias, correspondendo a 09 ano(s) 08 mês(es) e 15 dia(s), 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº 19021040.1.00525/21-7, em 11 de abril de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 099/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) INGRID ARLEI SCHMIDT, matrícula n° 1382601, ocupante do cargo 
efetivo de Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a A PASSOS CIA LTDA, pelo período compreendido entre 01/02/1981 a 11/05/1982, 
correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 11 dia(s); junto ao NOVO HOTEL IGUAÇU 
LTDA,  pelo período compreendido entre 01/07/1982 a 15/10/1982, correspondendo 
a 00 ano(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); junto ao NOVO HOTEL IGUAÇU LTDA,  pelo 
período compreendido entre 01/12/1982 a 06/12/1983, correspondendo a 01 ano(s) 
00 mês(es) e 06 dia(s); junto a DROGARIA E FARMACIA POPULAR LTDA,  pelo 
período compreendido entre  01/10/1984 a 30/05/1987, correspondendo a 02 ano(s) 
08 mês(es) e 00 dia(s); junto a SALIME FARAH,  pelo período compreendido entre 
01/09/1991 a 28/02/2001, correspondendo a 09 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
CELSO HOLZ LTDA,  pelo período compreendido entre 01/09/2003 a 31/08/2004, 
correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a RHBRASIL SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA,  pelo período compreendido entre 01/07/2005 a 31/07/2005, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 5777 (cinco mil, 
setecentos e setenta sete) dias, correspondendo a 15 ano(s) 10 mês(es) e 02 dia(s), 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº 14001070.1.02626/20-5, em 27 de março de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 100/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) SONIA REGINA RUDOLF WAHLDICK, matrícula n° 1233101, ocupan-
te do cargo efetivo de Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a PLASDAYTES LTDA, pelo período compreendido entre 27/03/1978 a 24/11/1978, 
correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 28 dia(s); junto ao PATINO &#38; CIA 
LTDA,  pelo período compreendido entre 01/09/1980 a 25/10/1981, correspondendo 
a 01 ano(s) 01 mês(es) e 25 dia(s); junto ao CECILIA RODRIGUES MENDONCA,  
pelo período compreendido entre 01/07/1983 a 30/01/1984, correspondendo a 00 
ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s); junto a SUPERMERCADOS COMPER LTDA,  pelo 
período compreendido entre  09/12/1984 a 02/01/1990, correspondendo a 05 ano(s) 
00 mês(es) e 24 dia(s); junto a BAVARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA,  pelo período compreendido entre 01/03/2002 a 17/02/2004, cor-
respondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) e 17 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 5,  pelo 
período compreendido entre 01/10/2000 a 30/04/2001, correspondendo a 00 ano(s) 07 
mês(es) e 00 dia(s); totalizando 3654  (três mil, seiscentos e cinquenta e quatro) dias, 
correspondendo a 10 ano(s) 00 mês(es) e 04 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19028030.1.00062/21-4, em 01 de março de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



20/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 15 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 

31/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 29 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 099/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) INGRID ARLEI SCHMIDT, matrícula n° 1382601, ocupante do cargo 
efetivo de Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a A PASSOS CIA LTDA, pelo período compreendido entre 01/02/1981 a 11/05/1982, 
correspondendo a 01 ano(s) 03 mês(es) e 11 dia(s); junto ao NOVO HOTEL IGUAÇU 
LTDA,  pelo período compreendido entre 01/07/1982 a 15/10/1982, correspondendo 
a 00 ano(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); junto ao NOVO HOTEL IGUAÇU LTDA,  pelo 
período compreendido entre 01/12/1982 a 06/12/1983, correspondendo a 01 ano(s) 
00 mês(es) e 06 dia(s); junto a DROGARIA E FARMACIA POPULAR LTDA,  pelo 
período compreendido entre  01/10/1984 a 30/05/1987, correspondendo a 02 ano(s) 
08 mês(es) e 00 dia(s); junto a SALIME FARAH,  pelo período compreendido entre 
01/09/1991 a 28/02/2001, correspondendo a 09 ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
CELSO HOLZ LTDA,  pelo período compreendido entre 01/09/2003 a 31/08/2004, 
correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a RHBRASIL SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA,  pelo período compreendido entre 01/07/2005 a 31/07/2005, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 5777 (cinco mil, 
setecentos e setenta sete) dias, correspondendo a 15 ano(s) 10 mês(es) e 02 dia(s), 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS, emitida sob o protocolo nº 14001070.1.02626/20-5, em 27 de março de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 100/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) SONIA REGINA RUDOLF WAHLDICK, matrícula n° 1233101, ocupan-
te do cargo efetivo de Agente em Atividades de Educação, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a PLASDAYTES LTDA, pelo período compreendido entre 27/03/1978 a 24/11/1978, 
correspondendo a 00 ano(s) 07 mês(es) e 28 dia(s); junto ao PATINO &#38; CIA 
LTDA,  pelo período compreendido entre 01/09/1980 a 25/10/1981, correspondendo 
a 01 ano(s) 01 mês(es) e 25 dia(s); junto ao CECILIA RODRIGUES MENDONCA,  
pelo período compreendido entre 01/07/1983 a 30/01/1984, correspondendo a 00 
ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s); junto a SUPERMERCADOS COMPER LTDA,  pelo 
período compreendido entre  09/12/1984 a 02/01/1990, correspondendo a 05 ano(s) 
00 mês(es) e 24 dia(s); junto a BAVARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA,  pelo período compreendido entre 01/03/2002 a 17/02/2004, cor-
respondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) e 17 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 5,  pelo 
período compreendido entre 01/10/2000 a 30/04/2001, correspondendo a 00 ano(s) 07 
mês(es) e 00 dia(s); totalizando 3654  (três mil, seiscentos e cinquenta e quatro) dias, 
correspondendo a 10 ano(s) 00 mês(es) e 04 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19028030.1.00062/21-4, em 01 de março de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 05 de maio de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.194, DE 06 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 1240045/2021 – 68204/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 57.140,00 
(cinquenta e sete mil, cento e quarenta reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita pertencente ao orçamento vigente:

Órgão: 19000 – Controladoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 19019 – Controladoria-Geral do Município
Funcional-programática: 4.124.1
Ação: 2.152 – Apoio Administrativo à Controladoria-Geral do Município
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.20001/714
Valor: R$ 57.140,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.195, DE 06 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 20 DA LEI Nº 7.245 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020, 
PARA UTILIZAÇÃO NAS DESPESAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER - FMEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 1240044/2021 – 68140/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao 
orçamento vigente:
Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL
Funcional-programática: 27.812.4
Ação: 2.108 – Manutenção Esportiva da FMEL
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.20001/605
Valor: R$ 60.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) será coberto com recurso proveniente de superavit financeiro do 
exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI



Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.196, DE 06 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 19, INCISO I E § 1º, DA LEI Nº 7.245 DE 16/12/2020, 
PARA UTILIZAÇÃO NA DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 19, inciso I e § 
1º, da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 1240046/2021 – 68115/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 431.154,00 
(quatrocentos e trinta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais), destinado a suple-
mentar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento vigente:
Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.257 – Benefícios Eventuais a População
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.111/219
Valor: R$ 431.154,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 431.154,00 
(quatrocentos e trinta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais) será coberto com 
recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 06 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA FAZENDA





ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0010/2021

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-063804

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051 2021
Contratada: MEXICHEM BRASIL INSDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁS-
TICA LTDA; CNPJ sob nº 58.514.928/0033-51 Titular: Adriano de Freitas Andrade, 
CPF: 248.973.828-31 e Nicola Venuti, CPF: 012.001.399-17. Objeto: Aquisição de 
Tubos de PVC 400mm, a execução de adutora na Via Portuária no município de Itajaí. 
O valor Global deste contrato é de R$ 427.000,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil 
reais). O prazo de vigência do contrato será até 06/10/2021. O fornecimento deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 06/05/2021.

Itajaí/SC, 06 de Maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-063804

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052 2021
Contratada: CCK COMERCIAL LTDA; CNPJ sob nº 22.065.938/0001-22 Admi-
nistrador: Fabio Hauschild Mondardo, CPF: 806.427.809-00. Objeto: Aquisição de 
Tubos de PVC 400mm, a execução de adutora na Via Portuária no município de Itajaí. 
O valor Global deste contrato é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). O prazo de 
vigência do contrato será até 06/10/2021. O fornecimento deverá estar de acordo com 

a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 06/05/2021.

Itajaí/SC, 06 de Maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-062249

CONTRATO N.° 012/2021

APLICAÇÃO DE PENALIDADES E RESCISÃO UNILATERAL
  
Termo de rescisão unilateral, com fulcro no artigo 79, inciso I, da Lei 8666/93, do 
contrato firmado entre o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO 
BÁSICO E INFRAESTRUTURA - SEMASA e a empresa PROJESAN SANEA-
MENTO AMBIENTAL LTDA., regendo a Aquisição de Hidróxido de cálcio líquido 
em suspensão com no mínimo 95% de suspensão, utilizados como corretivo de pH na 
Estação de Tratamento de Água de São Roque e Arapongas, PARA O ANO DE 2021.
Considerando que o contrato n° 012/2021, decorrente do pregão eletrônico 037/2020, 
foi datado de 20/1/2021 (fls. 102/112), e recebido pela contratada em 28/1/2021 (fl. 

Considerando que a Cláusula Sétima prevê a contagem dos prazos a partir da data da 
assinatura do contrato, mas, já que recebido pela contratada somente dia 28/1/2021, o 
prazo iniciou-se a partir dessa data.
Considerando que a referida cláusula prevê que a entrega do objeto do contrato deve 
ocorrer em até 30 (trinta) dias, tendo se encerrado em 27/2/2021, mas prorrogado até 
o dia 1°/3/2021, em razão de 27 e 28/2 não serem dias úteis.
Considerando a ausência do cumprimento do contrato por parte da contratada, mais 
especificamente quanto ao item 5, alínea “a”, do Anexo I do Edital – Termo de Refe-
rência, o qual prevê:
a)  A empresa vencedora do certame deverá fornecer em sistema de comoda-
to, ao SEMASA, para ETA São Roque, 01 reservatório (ANEXO 01) para estocagem 
do produto, com capacidade mínima de 50 mil litros e dimensões de 9,00metros de 
altura e 3,20metros de diâmetro (...),sendo que o conjunto de equipamentos devem ser 
instalados em até 30 (trinta) dias da data assinatura do contrato (grifamos).
Considerando que o produto em estoque no SEMASA era suficiente para atender 
a demanda necessária somente até o dia 24 de fevereiro (fl. 132), razão pela qual o 
SEMASA teve que contratar tal produto por dispensa de licitação.
Considerando que a própria empresa, em reuniões e por meio de e-mails juntados aos 
autos, admitiu não possuir condições de atender aos termos do edital, já que não pos-
sui o reservatório exigido no Termo de Referência e a entrega de um novo demandaria 
prazo de 90 a 150 dias (fls. 126/129.
Considerando que, embora a contratada tenha informado que pode fornecer o produto 
desde já, esse fornecimento não pode ocorrer sem a disponibilização do reservatório e 
o conjunto de equipamento, peremptoriamente, exigidos no edital, já que é determi-
nante para a qualidade do produto, bem como para garantia fundamental de estoque. 
Considerando que o reservatório instalado na Estação de Tratamento de Água do 
SEMASA também foi disponibilizado a título de comodato pela empresa contratada 
anteriormente, não sendo permitido pela empresa o uso de tal reservatório para acon-
dicionar produto de outro fornecedor.
Considerando que a ausência deste produto afeta substancialmente a qualidade da 
água tratada e distribuída à população pelo SEMASA, o que é passível de causar 
danos aos usuários e ao poder público.
Considerando que, em razão disso, foi encaminhada notificação à empresa, datada de 
23/2/2021, exigindo a regularização da situação e oportunizando do contraditório e a 
ampla defesa (fls. 133/135).
Considerando que, após notificada, a empresa apresentou suas alegações e, admitiu 
não ter condições de atender aos requisitos do contrato, conforme exposto pela pró-
pria empresa quando de sua defesa (fls. 136/265).
Considerando que, quando da sua defesa, a contratada alegou a inadequação das 
exigências do edital da licitação, afirma-se, novamente, que toda e qualquer alegação 
da contratada contra as especificações do edital e seus anexos não poderia ser anali-
sada em momento posterior às fases de impugnação do edital nos termos das Leis n° 
8.666/93 e 10.520/02.
Considerando que a contratada alegou, também, que não era possível cumprir os 
termos do contrato em razão de o prazo para fabricação do tanque ser superior a 30 
(trinta) dias e que tal alegação também não poderia ser aceita em momento posterior à 
fase de publicação do edital.



a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 06/05/2021.

Itajaí/SC, 06 de Maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-062249

CONTRATO N.° 012/2021

APLICAÇÃO DE PENALIDADES E RESCISÃO UNILATERAL
  
Termo de rescisão unilateral, com fulcro no artigo 79, inciso I, da Lei 8666/93, do 
contrato firmado entre o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO 
BÁSICO E INFRAESTRUTURA - SEMASA e a empresa PROJESAN SANEA-
MENTO AMBIENTAL LTDA., regendo a Aquisição de Hidróxido de cálcio líquido 
em suspensão com no mínimo 95% de suspensão, utilizados como corretivo de pH na 
Estação de Tratamento de Água de São Roque e Arapongas, PARA O ANO DE 2021.
Considerando que o contrato n° 012/2021, decorrente do pregão eletrônico 037/2020, 
foi datado de 20/1/2021 (fls. 102/112), e recebido pela contratada em 28/1/2021 (fl. 
124).
Considerando que a Cláusula Sétima prevê a contagem dos prazos a partir da data da 
assinatura do contrato, mas, já que recebido pela contratada somente dia 28/1/2021, o 
prazo iniciou-se a partir dessa data.
Considerando que a referida cláusula prevê que a entrega do objeto do contrato deve 
ocorrer em até 30 (trinta) dias, tendo se encerrado em 27/2/2021, mas prorrogado até 
o dia 1°/3/2021, em razão de 27 e 28/2 não serem dias úteis.
Considerando a ausência do cumprimento do contrato por parte da contratada, mais 
especificamente quanto ao item 5, alínea “a”, do Anexo I do Edital – Termo de Refe-
rência, o qual prevê:
a)  A empresa vencedora do certame deverá fornecer em sistema de comoda-
to, ao SEMASA, para ETA São Roque, 01 reservatório (ANEXO 01) para estocagem 
do produto, com capacidade mínima de 50 mil litros e dimensões de 9,00metros de 
altura e 3,20metros de diâmetro (...),sendo que o conjunto de equipamentos devem ser 
instalados em até 30 (trinta) dias da data assinatura do contrato (grifamos).
Considerando que o produto em estoque no SEMASA era suficiente para atender 
a demanda necessária somente até o dia 24 de fevereiro (fl. 132), razão pela qual o 
SEMASA teve que contratar tal produto por dispensa de licitação.
Considerando que a própria empresa, em reuniões e por meio de e-mails juntados aos 
autos, admitiu não possuir condições de atender aos termos do edital, já que não pos-
sui o reservatório exigido no Termo de Referência e a entrega de um novo demandaria 
prazo de 90 a 150 dias (fls. 126/129.
Considerando que, embora a contratada tenha informado que pode fornecer o produto 
desde já, esse fornecimento não pode ocorrer sem a disponibilização do reservatório e 
o conjunto de equipamento, peremptoriamente, exigidos no edital, já que é determi-
nante para a qualidade do produto, bem como para garantia fundamental de estoque. 
Considerando que o reservatório instalado na Estação de Tratamento de Água do 
SEMASA também foi disponibilizado a título de comodato pela empresa contratada 
anteriormente, não sendo permitido pela empresa o uso de tal reservatório para acon-
dicionar produto de outro fornecedor.
Considerando que a ausência deste produto afeta substancialmente a qualidade da 
água tratada e distribuída à população pelo SEMASA, o que é passível de causar 
danos aos usuários e ao poder público.
Considerando que, em razão disso, foi encaminhada notificação à empresa, datada de 
23/2/2021, exigindo a regularização da situação e oportunizando do contraditório e a 
ampla defesa (fls. 133/135).
Considerando que, após notificada, a empresa apresentou suas alegações e, admitiu 
não ter condições de atender aos requisitos do contrato, conforme exposto pela pró-
pria empresa quando de sua defesa (fls. 136/265).
Considerando que, quando da sua defesa, a contratada alegou a inadequação das 
exigências do edital da licitação, afirma-se, novamente, que toda e qualquer alegação 
da contratada contra as especificações do edital e seus anexos não poderia ser anali-
sada em momento posterior às fases de impugnação do edital nos termos das Leis n° 
8.666/93 e 10.520/02.
Considerando que a contratada alegou, também, que não era possível cumprir os 
termos do contrato em razão de o prazo para fabricação do tanque ser superior a 30 
(trinta) dias e que tal alegação também não poderia ser aceita em momento posterior à 
fase de publicação do edital.

Considerando que todas as licitantes, ao aceitarem participar do processo licitatório, 
submetem-se aos termos do edital, conforme consta no Anexo II do Edital: “Que con-
cordamos integralmente com todos os termos do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 31/2020 e seus ANEXOS.”.
Considerando que, antes mesmo de aceitar as condições do edital, é fundamental que 
os interessados verifiquem a possibilidade de cumprimento do mesmo. E, constatando 
fornecimento ou serviço que deva ser executada por terceiro, como é o caso da fabri-
cação do reservatório em questão, deveria ter se informado acerca dos prazos para tal 
e, se fosse o caso, impugnado o edital.
Considerando que, sendo a contratada empresa que trabalha exclusivamente com 
produtos químicos e sendo fornecedora do produto em outros locais, não há dúvidas 
de que já tinha conhecimento do prazo para fornecimento do reservatório. O fato de 
ter se omitido quanto à exigência do edital e esperado para atacar tal ponto somente 
após a assinatura do contrato demonstra flagrante má-fé da sua parte.
Considerando que, ainda assim, objetivando gerar menos prejuízo à autarquia e ao 
público, o SEMASA optou por conceder à contratada um novo prazo para cumpri-
mento do contrato, de mais vinte dias (despacho de fls. 288/290), que se findou em 
29/3/2021.
Considerando que somente em 26 e 27 de março a contratada instalou dois tanques 
provisórios, tendo fornecido a primeira carga de produto no dia 27, mas tendo instala-
do o sistema provisório de dosagem somente em 30/3/2021.
Considerando que, até o presente momento, a contratada não instalou o tanque de 50 
mil litros, assim como não entregou 01 (uma) bomba centrifuga autoaspirante com 
potência de 2 CV com bocal de sucção e recalque de 2” para limpeza do sistema e 01 
(um) transmissor de nível ultrassónico com indicador, conforme se observa pela CI 
DS 300/2021 de 15/04/2021 fls. 309/3015.
Considerando que a empresa Dryller Indústria e Comércio de Hidróxidos Ltda. apre-
sentou petição contendo considerações a respeito do caso e constatando as mesmas 
irregularidades que aqui se expõe (fls. 291/302).
Considerando, assim, que não há mais possibilidade de dilação dos prazos para 
cumprimento do contrato por parte da contratada, sob pena de causar graves prejuízos 
à qualidade da água tratada e distribuída pelo SEMASA à população dos municípios 
de Itajaí e Navegantes.
Considerando a previsão legal do art. 78, incisos I a IV, da Lei 8.666/93, que prevê:

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossi-
bilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

Considerando a previsão legal do art. 7° da Lei 10.520/02, que prevê:

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

Considerando a CLÁUSULA VIGÉSIMA desse contrato, que prevê: 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
A rescisão do contrato poderá ser:
- determinada por ato unilateral e escrito da Administração do SEMASA, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;
Considerando a CLÁUSULA DÉCIMA NONA desse contrato, conforme segue: 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que 
inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não manti nver a 
proposta.
A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
- multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
- suspensão de licitar e impedimento de contratar com o SEMASA, pelo prazo de até 



dois anos;
A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.
A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

Considerando que já foi oportunizado à contratada a sua defesa em razão dos mesmos 
fatos ora relatados (notificação de fls.133/265, datada de 23/2/2021, e despacho de fls. 
288/290, datado de 2/3/2021), sendo que já decorreu o prazo de 30 (trinta) dias para 
ciência da intenção da Administração em rescindir o contrato.
Considerando que a Administração Pública vem sofrendo sérios danos em razão do 
descumprimento contratual da empresa e da demora na solução do presente caso em 
razão dos prazos legais que devem ser cumpridos dentre outros fatores, conforme 
relatado acima.
RESOLVE-SE, outrossim, nos termos do artigo 79, inciso I, c/c artigo 78, incisos I 
a IV, e artigo 80, todos da Lei 8.666/93, rescindir unilateralmente, a partir da data da 
ciência da contratada, o Contrato Nº 012/2021, firmado entre o SERVIÇO MUNICI-
PAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA - e 
a empresa PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.
RESOLVE-SE, outrossim, aplicar à contratada as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar com o SEMASA e descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
36 meses, além de multa compensatória no valor de R$ 26.550,00 (vinte e seis mil 
quinhentos e cinquenta reais), correspondente a 3% do valor total do contrato (equiva-
lente a 0,1% por dia de atraso limitados a 30 dias, nos termos da cláusula décima nona 
do contrato), que é de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais).
Com o recebimento desta, considerar-se-á a empresa DEVIDAMENTE CIENTI-
FICADA DAS PENALIDADES APLICADAS. As penalidades informadas serão 
registradas no SICAF.   

Itajaí (SC), 7 de maio de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA 

Victor Valente Silvestre
Diretor de Saneamento – SEMASA
Gestor do Contrato

EXTRATO DE ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018
Processo Administrativo Nº 2018-SAN-043500

Aditivo 001 ao Contrato Nº 010/2019

Contratada: GEO CONSULTORES ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA 
EPP. Sócios: Wilson Ricardo de Oliveira = CPF 238.702.060-04, Alnahar Oliveira 
= CPF 037.834.639-39, Vanelli Ferreira de Oliveira = CPF 318.386.000-78, Eridani 
Oliveira = CPF 058.861.529-38. CNPJ: 00.141.979/0001-18.  Objeto Contratação 
de empresa especializada para Execução e Manutenção do Plano de Recuperação de 
Área Degradada – PRAD, em terreno localizado às margens do canal retificado do 
Rio Itajaí Mirim - Itajaí/SC. Acréscimo no valor de valor R$ 11.500,00 (onze mil 
e quinhentos reais), que representa 7,63% (sete vírgula sessenta e três por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, referente a recuperação de área, que fora 
danificada pela ação das obras emergenciais, na Barragem de Contenção da Cunha 
Salina do SEMASA, quando da recuperação das obreiras a montante, da cravação das 
estacas pranchas e da recuperação da adutora de água tratada que está ancorada sob as 
estruturas da Barragem.

Data da assinatura: 07/05/2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SEC. GOVERNO

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº028/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0830026/2021

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um as treze horas e qua-
renta e cinco minutos, na sala de licitação da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0386/2021, para credenciamento e 
abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº028/2021/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano 
de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVI-
ÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE DE JUDÔ, PARA CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 18 (DEZOITO) 
ANOS, PARA OS BAIRROS DE IMARUÍ E CIDADE NOVA - PARA 120 (CENTO 
E VINTE) VAGAS, pelo período QUE INICIARÁ A PARTIR DA ASSINATURA 
DO CONTRATO DE COLABORAÇÃO E/OU PUBLICAÇÃO DO MESMO, ATÉ 
31/12/2021, durante o exercício de 2021. Participou do presente chamamento público, 
protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE 
JUDO E DANÇA - APAJUDAN, neste ato representada por Bianca Bielau Fernan-
des (representante - CPF 007.333.639-46), estando este de acordo com o Item 2 do 
edital de chamamento público e seus anexos. O valor global proposto pela entidade 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDO E DANÇA - APAJUDAN para o 
serviço de prática esportiva, na modalidade de judô, para crianças e adolescentes, na 
faixa etária de 05 (cinco) a 18 (dezoito) anos, para os bairros de Imaruí e Cidade Nova 
- para 120 (cento e vinte) vagas, pelo período que iniciará a partir da assinatura do 
contrato de colaboração e/ou publicação do mesmo, até 31/12/2021,  durante o exer-
cício do ano de 2021 é de R$ 151.004,00 (cento e cinquenta e um mil e quatro reais), 
estando em concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/
CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 
151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos reais) a partir da assinatura do 
contrato de colaboração e/ou publicação do mesmo, até 31/12/2021 na vigência do 
termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, os membros técnicos da SEDAC que 
fazem parte da Comissão de Seleção, analisaram o Plano de Trabalho e a Proposta de 
Preços, fazendo as seguintes exigências de adequações/alterações, nos itens: Trazer 
as cedências dos espaços onde será realizado as atividades; anexar os orçamentos 
dos Kimonos; Item 3.7 – capacidade técnica – página 9 – anexar a certificação da 
Federação Catarinense de Esportes; no anexo relação de quadro dos profissionais e 
Item 3.5. – Recursos Humanos – acrescentar o horário e quadro de atendimento dos 
professores e recalcular o valor salarial do coordenador do projeto e do serviço gerais, 
pois os valores estão dispares em relação as horas trabalhadas; acrescentar o timbre do 
COMDICA, SECAC e Município, Item 6 - Cronograma de desembolso e 7 -– pági-

nas 18 e 19  -– readequar para 08 meses; Item 7 – plano de aplicação - readequar os 
encargos para 1/8 avos, as alterações também devem ser feitas no plano de trabalho 
online. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com 
os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e solicita que seja enviado por e-mail 
para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo do 
Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos 
a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do 
envelope nº 02(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo 
com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação da enti-
dade nos seguintes itens: Item 3.2.1 inciso VIII – apresentar cópia de contrato firmado 
anteriormente, para comprovação de experiência prévia;  Item 3.2.4 apresentar junto 
a primeira prestação de contas a documentação (alínea “a” e “b”) dos profissionais 
contratados. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias 
corridos para apresentação dos documentos faltantes, a contar no dia seguinte a data 
da assinatura da presente Ata, na Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de 
Governo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE 
 
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

Nadia Regina Mota
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDO E DANÇA - APAJUDAN, Bianca 
Bielau Fernandes

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº027/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0830025/2021

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um as treze horas e trinta 
minutos, na sala de licitação da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0386/2021, para credenciamento e abertura dos 
envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº027/2021/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE 
PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE DE JUDÔ, PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 18 (DEZOITO) ANOS, 
PARA OS BAIRROS DE LIMOEIRO, BRILHANTE, CANHANDUBA E MURTA 
- PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS, pelo período QUE INICIARÁ A PARTIR 
DA ASSINATURA DO CONTRATO DE COLABORAÇÃO E/OU PUBLICAÇÃO 
DO MESMO, ATÉ 31/12/2021, durante o exercício de 2021. Participou do presente 
chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DE JUDO E DANÇA - APAJUDAN, neste ato representada por 
Bianca Bielau Fernandes (representante - CPF 007.333.639-46), estando este de 
acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. O valor global 
proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDO E DANÇA - 
APAJUDAN para o serviço de prática esportiva, na modalidade de judô, para crianças 
e adolescentes, faixa etária de 05 (cinco) a 18 (dezoito) anos, para os bairros de Li-
moeiro, Brilhante, Canhanduba e Murta - para 120 (cento e vinte) vagas, pelo período 
que iniciará a partir da assinatura do contrato de colaboração e/ou publicação do mes-
mo, até 31/12/2021,  durante o exercício do ano de 2021 é de r$ 151.164,00 (cento e 
cinquenta e um mil cento e sessenta e quatro reais), estando em concordância com as 
exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global 
máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um 
mil e duzentos reais) a partir da assinatura do contrato de colaboração e/ou publicação 
do mesmo, até 31/12/2021 na vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a ses-
são, os membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, anali-
saram o Plano de Trabalho e a Proposta de Preços, fazendo as seguintes exigências de 



faixa etária de 05 (cinco) a 18 (dezoito) anos, para os bairros de Imaruí e Cidade Nova 

pois os valores estão dispares em relação as horas trabalhadas; acrescentar o timbre do 

nas 18 e 19  -– readequar para 08 meses; Item 7 – plano de aplicação - readequar os 
encargos para 1/8 avos, as alterações também devem ser feitas no plano de trabalho 
online. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em conformidade com 
os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e solicita que seja enviado por e-mail 
para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisicamente na SEDAC o novo do 
Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do prazo de 5 dias corridos 
a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência passou-se à abertura do 
envelope nº 02(Habilitação) da entidade, sendo analisados os documentos de acordo 
com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando de observação da enti-
dade nos seguintes itens: Item 3.2.1 inciso VIII – apresentar cópia de contrato firmado 
anteriormente, para comprovação de experiência prévia;  Item 3.2.4 apresentar junto 
a primeira prestação de contas a documentação (alínea “a” e “b”) dos profissionais 
contratados. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias 
corridos para apresentação dos documentos faltantes, a contar no dia seguinte a data 
da assinatura da presente Ata, na Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal de 
Governo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 
segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE 
 
Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Silvana Gonçalves Wagner Russi
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

Nadia Regina Mota
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDO E DANÇA - APAJUDAN, Bianca 
Bielau Fernandes

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº027/2021/SE-
DAC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0830025/2021

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um as treze horas e trinta 
minutos, na sala de licitação da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0386/2021, para credenciamento e abertura dos 
envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº027/2021/SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE 
PRÁTICA ESPORTIVA, NA MODALIDADE DE JUDÔ, PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 18 (DEZOITO) ANOS, 
PARA OS BAIRROS DE LIMOEIRO, BRILHANTE, CANHANDUBA E MURTA 
- PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS, pelo período QUE INICIARÁ A PARTIR 
DA ASSINATURA DO CONTRATO DE COLABORAÇÃO E/OU PUBLICAÇÃO 
DO MESMO, ATÉ 31/12/2021, durante o exercício de 2021. Participou do presente 
chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DE JUDO E DANÇA - APAJUDAN, neste ato representada por 
Bianca Bielau Fernandes (representante - CPF 007.333.639-46), estando este de 
acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. O valor global 
proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDO E DANÇA - 
APAJUDAN para o serviço de prática esportiva, na modalidade de judô, para crianças 
e adolescentes, faixa etária de 05 (cinco) a 18 (dezoito) anos, para os bairros de Li-
moeiro, Brilhante, Canhanduba e Murta - para 120 (cento e vinte) vagas, pelo período 
que iniciará a partir da assinatura do contrato de colaboração e/ou publicação do mes-
mo, até 31/12/2021,  durante o exercício do ano de 2021 é de r$ 151.164,00 (cento e 
cinquenta e um mil cento e sessenta e quatro reais), estando em concordância com as 
exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global 
máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um 
mil e duzentos reais) a partir da assinatura do contrato de colaboração e/ou publicação 
do mesmo, até 31/12/2021 na vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a ses-
são, os membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, anali-
saram o Plano de Trabalho e a Proposta de Preços, fazendo as seguintes exigências de 

adequações/alterações, nos itens: Trazer as cedências dos espaços onde será realizado 
as atividades; anexar os orçamentos dos Kimonos; Item 3.7 – capacidade técnica 
– página 9 – anexar a certificação da Federação Catarinense de Esportes; no anexo 
relação de quadro dos profissionais e Item 3.5. – Recursos Humanos – acrescentar o 
horário e quadro de atendimento dos professores e recalcular o valor salarial do co-
ordenador do projeto e do serviço gerais, pois os valores estão dispares em relação as 
horas trabalhadas; acrescentar o timbre do COMDICA, SECAC e Município, Item 6 - 
Cronograma de desembolso e 7 -– páginas 18 e 19  -– readequar para 08 meses; Item 
7 – plano de aplicação - readequar os encargos para 1/8 avos, as alterações também 
devem ser feitas no plano de trabalho online. A Comissão ainda indica que os custos 
indiretos estão em conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG 
e solicita que seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocola-
do fisicamente na SEDAC o novo do Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, 
dentro do prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na 
sequência passou-se à abertura do envelope nº 02(Habilitação) da entidade, sendo 
analisados os documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, 
necessitando de observação da entidade nos seguintes itens: Item 3.2.1 inciso VIII – 
apresentar cópia de contrato firmado anteriormente, para comprovação de experiência 
prévia;  Item 3.2.4 apresentar junto a primeira prestação de contas a documentação 
(alínea “a” e “b”) dos profissionais contratados. Ato continuo, a Comissão de Seleção 
estabelece o prazo de 5 dias corridos para apresentação dos documentos faltantes, a 
contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, na Gerencia de Parcerias, 
na Secretaria Municipal de Governo. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes 
PRESIDENTE 

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Silvana Gonçalves Wagner Russi
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC 

Nadia Regina Mota
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Bianca Bielau Fernandes
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDO E DANÇA - APAJUDAN,

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de 
Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 063/2020 SRP - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 058/2021  AQUISIÇÃO 
DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, para atender a demanda das 
Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria Municipal de Governo, a saber: 

13762 - PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA. (18.375.607/0001-11)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 14970 - MASSA ASFÁLTICA USINADA A 

QUENTE PREPARADA COM PEDRISCO, PÓ 
DE PEDRA, AREIA (ANÁLISE 
GRANULOMÉTRICA PASSANTE NÃO 
INFERIOR A 97% NA PENEIRA 3/8") E 
ASFALTO (TEOR DE BETUME ENTRE 4,6% 
E 5,0%) 
MODIFICADO POR POLÍMEROS 
ENRIQUECIDO COM 1,5% DE PÓ DE 
BORRACHA, DENSIDADE APARENTE DA 
MASSA ENTRE 1,90 2 2,15 G/CM³, NÃO 
EMULSIONADO, PARA APLICAÇÃO A FRIO 
EM MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
REVESTIMENTOS ASFÁLTICOS. SACO DE 
RÁFIA COM 25KG. 

SAC PAVSUL 7.500 21,90 164.250,00 

TOTAL (R$): 164.250,00 

 
1a PUBLICAÇÃO 
 
Vigência 04/05/2022 



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de 
Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 085/2020 SRP - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2021  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS, 
para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de Itajaí, pelo 
período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber: 

39709 - L DE F DA MAIA WOUKE (20.489.388/0001-43)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 25827 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - VEÍCULOS 
LEVES (COM CERA EM PASTA) 
LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL COM CERA  VEÍCULOS 
LEVES (SAVEIRO; UNO; PÁLIO; KOMBI; DOBLO; 
FIESTA);  

SV 180 49,00 8.820,00 

2 25828 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - MECÂNICA 
DIESEL CAMINHONETE TIPO PICK-UP 

SV 60 50,00 3.000,00 

3 25830 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - MECÂNICA 
DIESEL FURGÕES (AMBULÂNCIAS), CAMINHÕES E 
ÔNIBUS 

SV 30 68,80 2.064,00 

4 74559 - HIDRATAÇÃO DE BANCOS DE COURO 
HIDRATAÇÃO DE BANCOS DE COURO 

SV 50 39,80 1.990,00 

5 62655 - POLIMENTO CARROS DE COR CLARA SERV 10 210,00 2.100,00 
6 62656 -  POLIMENTO CARROS DE COR ESCURA  SERV 30 250,00 7.500,00 
7 62658 - POLIMENTO DE CAMIONETES COR CLARA SERV 10 250,00 2.500,00 
8 62659 - POLIMENTO CAMIONETES DE COR ESCURA SERV 20 300,00 6.000,00 
9 15836 - LAVAÇÃO DO MOTOR DE VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS - CARROS LEVES 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE. 

SV 30 58,00 1.740,00 

10 15834 - LAVAÇÃO DO MOTOR - CAMINHONETES PICK 
UPS 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE 

SV 15 65,00 975,00 

11 43537 - LAVAÇÃO DO MOTOR DE - FURGÕES, 
CAMINHÕES E ÔNIBUS 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE 

UN 15 100,00 1.500,00 

12 74561 - LAVAÇÃO DE CHASSI - VEICULOS LEVES SV 20 58,00 1.160,00 

13 74562 - LAVAÇÃO DE CHASSI - CAMINHONETES PICK-
UP 

SV 20 68,00 1.360,00 

14 74563 - LAVAÇÃO DE CHASSI - FURGÕES, CAMINHÕES 
E ÔNIBUS 

SV 20 105,00 2.100,00 

 
1a PUBLICAÇÃO 
 
Vigência 06/05/2022 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de 
Governo, informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 085/2020 SRP - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2021  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A FROTA DO CORPO DE BOMBEIROS, 
para atender a demanda das Secretarias, Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de Itajaí, pelo 
período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de Governo, a saber: 

39709 - L DE F DA MAIA WOUKE (20.489.388/0001-43)

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 25827 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - VEÍCULOS 
LEVES (COM CERA EM PASTA) 
LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL COM CERA  VEÍCULOS 
LEVES (SAVEIRO; UNO; PÁLIO; KOMBI; DOBLO; 
FIESTA);  

SV 180 49,00 8.820,00 

2 25828 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - MECÂNICA 
DIESEL CAMINHONETE TIPO PICK-UP 

SV 60 50,00 3.000,00 

3 25830 - LAVAÇÃO COMPLETA/GERAL - MECÂNICA 
DIESEL FURGÕES (AMBULÂNCIAS), CAMINHÕES E 
ÔNIBUS 

SV 30 68,80 2.064,00 

4 74559 - HIDRATAÇÃO DE BANCOS DE COURO 
HIDRATAÇÃO DE BANCOS DE COURO 

SV 50 39,80 1.990,00 

5 62655 - POLIMENTO CARROS DE COR CLARA SERV 10 210,00 2.100,00 

6 62656 -  POLIMENTO CARROS DE COR ESCURA  SERV 30 250,00 7.500,00 

7 62658 - POLIMENTO DE CAMIONETES COR CLARA SERV 10 250,00 2.500,00 
8 62659 - POLIMENTO CAMIONETES DE COR ESCURA SERV 20 300,00 6.000,00 
9 15836 - LAVAÇÃO DO MOTOR DE VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS - CARROS LEVES 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE. 

SV 30 58,00 1.740,00 

10 15834 - LAVAÇÃO DO MOTOR - CAMINHONETES PICK 
UPS 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE 

SV 15 65,00 975,00 

11 43537 - LAVAÇÃO DO MOTOR DE - FURGÕES, 
CAMINHÕES E ÔNIBUS 
LAVAÇÃO COM ÁGUA QUENTE 

UN 15 100,00 1.500,00 

12 74561 - LAVAÇÃO DE CHASSI - VEICULOS LEVES SV 20 58,00 1.160,00 

13 74562 - LAVAÇÃO DE CHASSI - CAMINHONETES PICK-
UP 

SV 20 68,00 1.360,00 

14 74563 - LAVAÇÃO DE CHASSI - FURGÕES, CAMINHÕES 
E ÔNIBUS 

SV 20 105,00 2.100,00 

 
1a PUBLICAÇÃO 
 
Vigência 06/05/2022 

 
 

MOVIMENTAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2020  

 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um a Secretaria Municipal de Governo  Diretoria de 
Licitações e Contratos  representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. PP 095/2020 RGP - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, homologado pelo Secretário Municipal de Governo, Sr. Jean 
Carlos Sestrem, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, faz saber que devido a desistência do Item 55 22769 

 HD 1Tb EXTERNO USB 3.0  pela empresa AFB PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAEMNTOS EIRELLI, em razão de ação judicial interposta pelo Ministério Público do Paraná ,  conforme documentação 
anexa ao Processo Administrativo SIPE nº 57202/2021-a;  Após contato a empresa OSMAR ORLANDI JR  CNPJ 
22.417.394/0001-10,  aceitou  registrar o item com valor e marca ofertada na fase de lances, sendo este o valor de R$ 395,00 ( 
trezentos e noventa e cinco reais) a unidade:  

31083 - OSMAR ORLANDI JR  CNPJ 22.417.394/0001-10 
 

Item Material/Servi o Valor unitário (R$) 
 
55 

22769  HD 1Tb EXTERNO USB 3.0 395,00 

  

 

 

 

 
1. Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida Ata, desde que não contrariem o estabelecido neste Termo.  

2. E por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, para que surta todos os 

efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

ITAJAÍ, 28  DE ABRIL DE 2021. 

 

 
 
 
 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

 

OSMAR ORLANDI JR  CNPJ 22.417.394/0001-10 
Fornecedora 

  

EXTRATO: CONTRATO Nº 122/2021 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: LABORATORIO BATSCHAUER LTDA
CNPJ: 02.329.489/0001-75
QUADRO SOCIETÁRIO: ANNA PAUL DE BORBA BATSCHAUER ,NATHÁLIA 
BATSCHAUER D’ÁVILA MARTINS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 003/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35985/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONS-
TREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A 
DEMANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA TESTES RÁPIDOS DE COVID E EXAMES 
DE TOXOPLASMOSE (TESTE DE ELISA).
DATA ASSINATURA: 07/05/2021
VALOR: 2.308.320,00   (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E OITO MIL E TREZEN-
TOS E VINTE REAIS)



                            Secretaria Municipal de Governo 
               Rua Alberto Wern  
                           88304-  

                                               
licitacoes@itajai.sc.gov.br 

 

 

EXTRATO: CONTRATO Nº 122/2021 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: LABORATORIO BATSCHAUER LTDA
CNPJ: 02.329.489/0001-75
QUADRO SOCIETÁRIO: ANNA PAUL DE BORBA BATSCHAUER ,NATHÁLIA 
BATSCHAUER D’ÁVILA MARTINS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 003/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35985/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONS-
TREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A 
DEMANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA TESTES RÁPIDOS DE COVID E EXAMES 
DE TOXOPLASMOSE (TESTE DE ELISA).
DATA ASSINATURA: 07/05/2021
VALOR: 2.308.320,00   (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E OITO MIL E TREZEN-
TOS E VINTE REAIS)

 

 

 

 

 

 

 

TORNAR SEM EFEITO 
PUBLICAÇÕES DO CONTRATO 065/2021 E INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO – INEX 053/2021

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITA-
ÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, RESOLVE TORNAR SEM 
EFEITO A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 065/2021, BEM COMO A PUBLI-
CAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 053/2021, VEICULADAS, NA 
PÁGINA 20, DA EDIÇÃO N°2376, DE 05 DE MARÇO DE 2021, DO JORNAL DO 
MUNICÍPIO. 
Itajaí, 06 de maio de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO


